SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N° 7.494, DE 2008

Dispbe sobre a certificacdo das entidades benéficente
educacdo, salde e assisténcia social, regula os
procedimentos de isencdo de contribuicbes para a
seguridade social e da outras providéncias.

Emenda Aditiva n°®

Acrescente-se o0 paragrafo Gnico no Art. 1° do $ubigb do Projeto de Lei 7.494, de 2006.

Paragrafo Gnico. Os Ministérios da Fazenda, do mMebeimento Social e Combate a Fome, da
Saude e da Educacéo editardo os atos complemen&essarios a execugdo desta Lei e criardo 6cg@ins
a participacdo popular paritaria para julgar osgmside certificados, nos termos do artigo 3° desita

Justificacao:
O processo de certificagdo de Entidade Beneficdatéssisténcia social nédo
pode prescindir da participacdo popular, pois tal @mpde a definicdo de agentes que irdo exeeutar

politica publica de assisténcia social e é impevationstitucional, nos termos do artigo 204, indisala

Constituicéo.

Sala da Comissao, em de de 2008

Deputado Lobbe Neto
Vice-Lider PSDB



